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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Padre Abel n° 332 -  Centro -  Tel.: (37) 3371-9200 / Fax: (37) 3371-9221 

37925-000 -  PIUMHI -  MINAS GERAIS

OFÍCIO GAB n. 201/2022

Pium hi, 26 de  ju ih o  de 2022.

Ao Excelentíssimo Senhor
Reinaldo dos Reis Silva
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
Nesta

S en h o r P res iden te ,

C u m p rim en tan d o -o  co rd ia lm en te  rem e tem os a esta 
P res idênc ia  e po r vosso  in te rm éd io  aos dem a is  ve reado res  o P ro je to  de Lei que 
“D isp õ e  s o b re  a  fixação  do p is o  s a la ria l d o s  carg o s  de A g e n te  C o m u n itá rio  
d e S aú d e  e A g e n te  de C o m b ate  à  E n d e m ia s  e d á  o u tras  p ro v id ên c ias

A prove ita m o s  tam bém  para  reque re r se ja  o p resen te  p ro je to  
a p rec iado  em  REGIME DE URGÊNCIA, com  supedâneo  no a rtigo  40 da Lei 
O rgân ica  M un ic ipa l.

O ped ido  se ju s tifica  para que  um a vez ap rovado  o p ro je to  de 
lei, p ossam os im p le m e n ta r o p iso  dos re fe ridos p ro fiss iona is , con fo rm e  de fin ido  
pela  E m enda  C o nstitu c iona l n. n° 120, de 05 de m aio  de  2.022, já  que  o G ove rno  
Federa l repassou  os va lo res  fin an ce iro s  re troa tivos  aos M un ic íp ios  para 
sa tis fa çã o  das despesas.

//
No a ^p a rd o  do de fe rim en to , re ite ram os p ro tes tos  de es tim a  e 

d is tin ta  cons ide ração .

énc iosa m e n te ,

, ílü lb  K W  lé f ij
Df. Paulo César Vaz fj 
PREFEITO MUNICIPÁL

/

/

P R O T O C O L I Z A D O
K Í j / l a  horas

^7/ /•
_____CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel 332 - Centro
C.N.PJ. 16.781.346/0001-04 CEP 37925-000 - Piumhi - MG

Tel.: (37) 3371-9200

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n. ^  2022

Dispõe sobre a fixação do piso salarial 
dos cargos de Agente Comunitário de 
Saúde e Agente de Combate à Endemias 
e dá outras providências.

O C he fe  do  P ode r E xecu tivo  do M un ic íp io  de  P ium h i/M G , no uso de 

suas  a tr ib u içõ e s  legais, RESOLVE PROPOR A SEGUINTE LEI:

Art.1° O p iso  sa la ria i dos ca rgos  de A ge n te  C om un itá rio  de S aúde  e 

A ge n te  de C om ba te  à$j E ndem ias  de  que  tra ta  a Lei C o m p le m e n ta r n° 52 /2018  é 

fixa do  no va lo r de R $2 .424 ,00  (do is  m il e q ua trocen tos  e v in te  e qua tro  reais).

Art.2° A s  desp e sas  deco rren tes  da execu çã o  des ta  lei co rre rão  a conta  

de do ta çõe s  o rça m e n tá ria s  próprias.

Art.3° E sta  Lei en tra  em  v ig o r na data  de  sua pub licação , re troag indo  

seus e fe itos  a 05 de M aio  de  2 .022, revogando-se  as d ispos ições  em  contrá rio .

P ium hi, 26,é e  ju lh o  de  2022.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais RUa pacjre Abel 332 - Centro
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37925-000 - Piumhi - MG

Tel.: (37)3371-9200

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Cumprimentando-os cordialmente, encaminhamos em anexo, para 
apreciação de V.Sa., e demais vereadores, o anexo projeto de Lei que “D isp õ e  
s o b re  a  fixação  do p is o  s a la r ia l d o s  ca rg o s  de A g e n te  C o m u n itá rio  d e  S aú d e  e 
A g e n te  de C o m b a te  à  E n d e m ia s  e  dá o u tra s  p ro v id ên c ias . ”

Cabe ao Município, nos termos da Emenda Constitucional n° 120, de 
05 de maio de 2.022, reajustar o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e 
dos Agentes de Combate às Endemias.

Importante mencionar que a presente propositura está devidamente 
acompanhada do Impacto Orçamentário Financeiro, estando desta forma preenchido 
o requisito previsto na Lei de Responsabilidade para tanto.

Desta feita, estando a matéria dotada de inegável interesse público, 
revelando-se ainda urgente, solicitamos seja a tramitação do PROJETO EM 
REGIME DE URGÊNCIA nos termos do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal.

Com este propósito é que encaminhamos o Projeto, aguardando sua 
análise e aprovação, se assim entenderem esses nobres Edis.
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participação p e rc e n t^ rd T d e T p e M ^ a d o ta ^ ã T o re a m e n tó r i^ e s ^6 T ™  T  VI9ênCl‘  d0 obieto ' bem
disponibilidade para empenhamento, utilizando de^recursoátdisposícTnò^rt^o*^ da Le?Municípa|)2587f202i

M Pium hi, 25 de Julho 2022

------- í j  _____
Maria Perpetua da Silva Felix 

Secretaria Mun. Administração Finanças

A-
^ STIMATIVA ORÇAMENTÁRIA PARÃ OS fcXbRCiCiOS

" f  decorrentes do
para o exercício, havendo adequação orçamentária e fmàhceira rom ^  ^  faZ®r faC® à necessidade de empenhamento
Plurianual de Aç^o Governamental e com a *  oompa“bllill«de com o Plano

fijá m m fo

Pauio Cesar Vaz 
Prefeito Municipal

.. A



CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 044/2022

Acuso o recebimento do Projeto de Lei n° 044/2022, protocolizado nesta Casa Legislativa em 

26/07/2022.

Após leitura em Plenário na 24a Sessão Ordinária a ser realizada no dia 01/08/2022, distribuir 

avulsos (por meio físico e/ou eletrônico) aos Vereadores do Poder Legislativo de Piumhi e encaminhar às 

Assessorias Contábil e Jurídica, nos termos do art. 60 c/c art. 220 do Regimento Interno, bem como às 

seguintes Comissões, para análise da matéria e emissão de Parecer:

1) Comissão de Legislação, Justiça e Redação (art. 4 1 ,1 e VI);

2) Comissão de Finanças e Orçamento (art. 4 2 ,1).

Piumhi, 1 r

Presidente

de 2022.

os Reis Silva
ara Municipal de Piumhi

Nos termos do § 1° do art. 156 e inciso I do art. 157 do Regimento Interno c/c art. 13 da Lei Orgânica 

Municipal esta Proposição sujeita-se ao quórum de:

X  Maioria simples 

____Maioria absoluta

____2/3 dos membros da Câmara (maioria qualificada)

Apreciação em dois turnos, nos termos do art. 144, § 1°, inciso II do Regimento Interno, salvo dispensa, 

expressa pelo Plenário, de segunda votação, mediante apresentação de Requerimento de urgência 

especial, nos termos do art. 164 do Regimento Interno.

Distribuir em: (h í I O ^  / dO - í 'l

Departamento de Apoio -  Seção Legislativa

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
Dato -ia disponibilização: J V  í 0 ' j  i jC l l l  

Daia da publicação: j 3 / f) 1 j lL lJ
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI N° 044/2022

AO ASSESSOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Ao Assessor Contábil, Sr. Flávio Henrique Borges, para emissão de Parecer sobre o Projeto de Lei 

n° 044/2022, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante solicitação, em se 

tratando de projetos que pela complexidade ou natureza da matéria, exijam estudo altamente técnico e 

acurado, nos termos do art. 60, §§ 1o e 2o c/c art. 220 do Regimento Interno.

Piumhi/MG, O fv  de $ço-jh> de 2022.
C/

ReinaldcFdí^Reis Silva

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Encaminhado em: 0 3  I OP> I 3 0 0 3

Prazo do Assessor Contábil: À~)l  09> I 3 0 3 3

Assessor Contábil -  CRCMG 091.066

Novo prazo do Assessor Contábil: / (Requerimento n°_ _/— )

Recebimento do Parecer Técnico Contábil: J  7 /  0 8  I cXccî l

Departamento dle Apoio -  Seção Legislativa

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI N° 044/2022 

À ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Aos Assessores Jurídicos desta Casa Legislativa, Dr. Joselito Costa e Silva, OAB/MG n° 

116.237, e Dra. Jaqueline Aparecida de Souza, OAB/MG n° 176.192, para emissão de Parecer sobre o 

Projeto de Lei n° 044/2022, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante 

solicitação, em se tratando de projetos que, pela complexidade ou natureza da matéria, exijam estudo 

altamente técnico e acurado, nos termos do art. 60, §§ 1o e 2o c/c art. 220 do Regimento Interno.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br
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C E R T I D Ã O

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei protocolizado nesta Casa 

Legislativa em 26 de julho de 2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe 

sobre a fixação do piso salarial dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate à 

Endemias e dá outras providências”, recebeu o número de ordem 044/2022 e foi autuado como 

“Projeto de Lei Ordinária”, tendo em vista que o Ofício Gab n° 201/2022 de encaminhamento da 

matéria referiu-se como Projeto de Lei Ordinária.

Entretanto, no texto da matéria consta na epígrafe como Projeto de Lei

Complementar.

Diante das duas formas apresentadas, ao ser encaminhado à Assessoria Jurídica da 

Câmara Municipal de Piumhi, em 2 de agosto de 2022, observou-se a necessidade de efetuar a 

definição da matéria como Projeto de Lei Complementar.

Piumhi-MG, 3 de agosto de 2022.

ANGELA CRISTINE ALVES COSTA

Agente Administrativo

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 044/2022

Tendo em vista a ocorrência de equívoco no cadastramento no Sistema de Apoio ao 

Processo Legislativo -  SAPL e autuação do Processo de Tramitação do Projeto de Lei 

Complementar, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que "Dispõe sobre a fixação do 

piso salarial dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate à Endemias e dá 

outras providências’’, protocolizado nesta Casa Legislativa em 26 de julho de 2022, o qual foi 

cadastrado e autuado como Projeto de Lei Ordinária, conforme Certidão de fl. 10, DETERMINO o 

desentranhamento e substituição do referido projeto de fls. 3-6, por cópias devidamente 

autenticadas, para juntada ao Processo de Tramitação do Projeto de Lei Complementar a ser 

cadastrado no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo -  SAPL e autuado pelo(a) servidor(a) do 

Departamento de Apoio -  Seção Legislativa.

Após as devidas providências, determino o encerramento do Processo de 

Tramitação do Projeto de Lei n° 044/2022, com sua remessa aos arquivos da Câmara Municipal de 

Piumhi.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi-MG, 3 de agosto de 2022.

REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para sa devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Dais áa dispomáiiizacáo: 0 3 1 O8 I Gc-cXL

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br
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[) L ’

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

REF. PROJETO DE LEI N° 044/2022

Aos 3 dias do mês de agosto dois mil e vinte e dois, neste Departamento de Apoio - Seção

Legislativa, procedo ao desentranhamento do Projeto de Lei Complementar de autoria do Chefe do 

Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a fixação do piso salarial dos cargos de Agente Comunitário 

de Saúde e Agente de Combate à Endemias e dá outras providências”, de fls. 3-6 e, substituição nos 

autos, por cópias devidamente autenticadas, para juntada do original ao Processo de Tramitação do 

Projeto de Lei Complementar a ser cadastrado no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo -  SAPL e 

autuado pelo(a) servidor(a) do Departamento de Apoio -  Seção Legislativa, conforme Despacho da 

Presidência de fls. 11.

Piumhi-MG, 3 de agosto de 2022.

ÂNGELA C

Agei

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Visconde de Ouro Preto, 435 - CEP 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 /1384

TERMO DE ENCERRAMENTO

REF. PROJETO DE LEI N° 044/2022

Este volume possui 12 folhas (1 a 12) devidamente numeradas e rubricadas. 

Ao arquivo da Câmara Municipal de Piumhi, conforme r. despacho da fl. 12.

Piumhi, 04 de agosto de 2022

ÂNGELA CRISTINE ALVES COSTA

Agente Administrativo

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br

